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Departamento de Licitações e Contratos <delic.reitoria@ifap.edu.br>

Resposta da solicitação de esclarecimento da empresa S A CONSTRUÇÕES
EIRELI – EPP. 
1 mensagem

Diretoria de Engenharia <dien@ifap.edu.br> 16 de outubro de 2018 09:21
Para: delic.reitoria@ifap.edu.br

A Diretoria de Engenharia deste Instituto Federal do Amapá vem através deste informar, a respeito do
questionamento ao edital de RDC nº 01/2018 - REITORIA/IFAP, do item 10.7, sub item 10.7.3.1,
apresentado pela empresa S A CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ: 10.238.217/0001-98 que:

Conforme a sistemática adotada pela Lei nº 8.666/93, na etapa de habilitação, entre outros aspectos,
a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo de aferir se
dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para satisfazer
o contrato a ser celebrado.

Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação técnico-
operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da capacitação técnico-profissional,
de acordo com seu art. 30, § 1º, inc. I.

No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a da pessoa

licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

Quanto à capacitação técnico-profissional, o foco da exigência é a demonstração da experiência do

profissional indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico.

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula nº 263, que:

para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

No que diz respeito à qualificação técnico-profissional, a Lei de Licitações, no § 1º, inc. I, de seu art.

30, dispõe que a licitante deverá demonstrar

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou

serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de

quantidades mínimas ou prazos máximos.

Tomada a disciplina legal em sua literalidade, a compreensão seria pela impossibilidade de a

Administração estabelecer quantitativos mínimos para fins de aferição e comprovação da qualificação

técnica profissional. Contudo, essa conclusão baseada na simples literalidade da Lei nº 8.666/93 vem
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sendo relativizada pelo Tribunal de Contas da União. No Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário, por

exemplo, essa questão foi objeto de análise, nos itens 64, 65 e 66 da decisão.

Segundo essa linha de interpretação, a vedação não alcança a fixação de quantitativos relativos à

experiência pregressa a ser avaliada para fins de aferição de sua qualificação técnica-profissional, mas

impediria o estabelecimento de um número mínimo de atestados para gerar essa comprovação.

Naquela mesma oportunidade, o Min. Relator destacou que, em outras oportunidades, a jurisprudência

da Corte de Contas havia se limitado a adotar a interpretação literal do dispositivo. Contudo, lembrou

que, no âmbito do TC 019.452/2005-4, a questão foi debatida com maior profundidade, destacando a

seguinte passagem daquele julgado:

6. A respeito da exigência de quantitativo mínimo em relação à referida capacitação

técnico-profissional, observo que uma interpretação literal do art. 30, § 1º, inciso I, da Lei

nº 8.666/1993 leva à conclusão de ser vedada tal prática. Entretanto, é necessário

aprofundar-se na exegese do referido dispositivo, extraindo-lhe sua verdadeira mens legis

e confrontando-a com a exigência estabelecida em cada caso concreto, conforme o fez a

Unidade Técnica, às fls. 54/55 do v.p.

7. Para valer-se do mencionado dispositivo legal, e exigir que as licitantes comprovem ter

seu corpo técnico executado obra ou serviço de características semelhantes a que será

contratada, as comissões de licitação, eventualmente, não disporão de outro meio tão

eficiente e objetivo quanto a análise quantitativa de obras ou serviços outrora executados

por esses profissionais, quanto mais no Certame em foco, cujo objeto – prestação de

serviços de consultoria e apoio à Eletronorte, visando à atualização do processo de

planejamento estratégico para o ciclo 2006/2010 – é de natureza predominantemente

intelectual.

Em alinhamento a esse entendimento, o TCU conferiu o seguinte conteúdo da ementa daquele

acórdão:

2. Não afronta o art. 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 a exigência de atestados

com quantitativo mínimo, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional,

quando este quantitativo reflita características intrínsecas a cada contrato mencionado nos

atestados e quando o objeto licitado for de natureza predominantemente intelectual,

dificultando, por conseguinte, a aferição dessa capacitação.1

Do voto proferido no Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário ainda se extrai a seguinte passagem fazendo

remissão à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

72. O grupo de estudos fez constar de seu relatório entendimento do STJ nessa mesma

linha (REsp 466.286/SP, Relator Ministro João Otávio Noronha, Segunda Turma, DJ de

20/10/2003):

‘a melhor inteligência da norma ínsita no art. 30, § 1º, inc. I (parte final) da Lei de

Licitações orienta-se no sentido de permitir a inserção no edital de exigências de
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quantidades mínimas ou de prazos máximos quando, vinculadas ao objeto do contrato,

estiverem assentadas em critérios razoáveis’.

Com base nesses argumentos, concluiu o TCU que a melhor interpretação a ser dada ao dispositivo é a

que permite a exigência de quantidades mínimas ou prazos máximos relativamente à comprovação de

qualificação técnico-profissional. Mas, ao mesmo tempo, a Corte de Contas também adverte que

cumpre ao administrador, diante de cada caso, examinar a natureza do objeto a ser contratado e

avaliar se a fixação dessa condição se mostra necessária para aferição da qualificação técnico-

profissional, devendo, se positivo, expor as justificativas que assim demonstram e atentar para

preservar a competitividade da licitação ao máximo possível, mas sem deixar de resguardar o

interesse da Administração em contratar empresa que tenha efetivamente condições técnicas de

executar o contrato satisfatoriamente.

Em consonância com essa ordem de ideias, o TCU determinou, no Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário,

que a unidade jurisdicionada,

em futuras licitações, ao exigir quantitativos mínimos para fim de comprovação da

capacidade técnico-profissional das licitantes (art. 30, § 1º, inc. I, da Lei nº

8.666/93), apresente a devida motivação dessa decisão administrativa,

evidenciando que a exigência é indispensável à garantia do cumprimento da

obrigação a ser assumida pela vencedora do certame. (Grifamos.)

Atualmente, no Acórdão nº 534/2016 – Plenário, o Tribunal de Contas da União voltou a decidir ser

lícito a Administração exigir quantitativos para comprovação da capacidade técnico-profissional,

inclusive em nível superior aos quantitativos exigidos para a demonstração da capacidade técnico-

operacional. Isso porque, segundo a conclusão firmada, “embora a experiência da empresa, sua

capacidade gerencial e seus equipamentos sejam fatores relevantes, profissionais qualificados são

determinantes para o desempenho da contratada”.

Nessa ocasião mais recente, a Min. Relatora ponderou que a jurisprudência do Tribunal evoluiu “para

admitir ser possível – e até mesmo imprescindível à garantia do cumprimento da obrigação – delimitar

as características que devem estar presentes na experiência anterior do licitante quanto à capacidade

técnico-operacional e técnico-profissional” e ainda destacou:

(…) é compatível com o interesse público contratar empresas e profissionais com

experiência comprovada na execução da obra que se irá executar. A questão não é a

exigência da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos

parâmetros estipulados.(Grifamos.)

Com base nesses precedentes, entende-se possível responder que, de acordo com a jurisprudência do

TCU, especialmente as decisões mais recentes, é possível exigir quantitativos mínimos para fins de

qualificações técnica operacional e profissional em uma mesma licitação.

Para tanto, ao exigir quantitativos mínimos para fim de comprovação da capacidade técnico-

profissional das licitantes (art. 30, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93), cumpre à Administração
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apresentar motivação capaz de evidenciar que essa exigência é indispensável à garantia do

cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame.

Se for esse o caso, conforme afirmou a Min. Relatora do Acórdão nº 534/2016 – Plenário, não há

“problemas em exigir do profissional mais do que se exigiu da firma, consoante apontado pela unidade

técnica. A experiência da empresa na execução de obra é importante, mas não determinante. Sem

profissional qualificado, a contratada não tem o mesmo desempenho, mesmo que tenha capacidade

gerencial e equipamentos”.

A qualificação técnica da empresa, também chamada de capacidade técnico-operacional no edital,
pode prever a necessidade de apresentação de atestados para a “comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento”, conforme dispõe a norma
(BRASIL, 1993).

A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da empresa é fundamental para
averiguar sua qualificação técnica. Alerte-se que, em regra, a soma de atestados para comprovar a
habilitação técnica deve ser aceita, a menos que exista alguma peculiaridade no serviço que justifique
tratamento diverso, conforme a seguinte decisão da Corte de Contas (BRASIL, TCU, 2013a):

“Determinação à ApexBrasil para que inclua, em edital, dispositivo que permita expressamente o
somatório de atestados para fins de comprovação da qualificação técnica e se abstenha de incluir as
seguintes exigências restritivas à competitividade: a) obrigatoriedade de vínculo empregatício para o
responsável técnico da licitante, o que gera, para as empresas interessadas em participar do certame,
custos anteriores à contratação, contrariando os Acórdãos de nºs 2.028/2009-P, 2.583/2010-P,
3.095/2010-P, 2.360/2011-P e 2.447/2012-P, e a Súmula/TCU nº 272; b) necessidade de
comprovação de experiência do responsável técnico de, no mínimo, dez anos, tendo em vista não
restar demonstrada sua imprescindibilidade para a prestação do serviço; c) necessidade de que o
responsável técnico comprove experiência por meio de certificado de pós-graduação, tendo em vista
não restar demonstrada sua imprescindibilidade para a prestação do serviço; d)necessidade de
comprovação da realização de eventos nos últimos doze meses, sem justificativa para tanto; e)
necessidade de comprovação da realização de eventos em cidades pré-definidas, sem justificativa para
a não aceitação de serviços prestados em outras localidades de mesmo porte; f) necessidade de
comprovação da prestação, em um mesmo evento, de determinados serviços de natureza simples,
sem justificativa para tanto; g) necessidade de comprovação da realização de eventos de grande
porte, do tipo prêmio, na cidade de São Paulo-SP, nos últimos doze meses, sem justificativa para
tanto.”

Para se ter um norteador numérico, pode-se citar a jurisprudência do TCU, no sentido de que a
experiência anterior não deve ultrapassar 50% do objeto. Essa regra, contudo, não é absoluta, pois a
Corte se pauta pela razoabilidade no caso concreto. Destaca-se o seguinte julgado (BRASIL, TCU,
2013c):

“Constitui irregularidade a exigência, em edital de procedimento licitatório, de comprovação de
capacidade técnico-operacional em percentual mínimo superior a 50% dos quantitativos dos itens de
maior relevância da obra ou serviço, salvo em casos excepcionais, cujas justificativas deverão estar
tecnicamente explicitadas no processo administrativo anterior ao lançamento do respectivo edital, ou
no próprio edital e seus anexos, em observância ao inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal;
inciso I do § 1º do art. 3º e inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93”.

Saliente-se que essa experiência prévia não precisa ser idêntica à do objeto que se pretende licitar,
conforme leciona Marçal Justen Filho (2010, p.441):

“Em primeiro lugar, não há cabimento em impor a exigência de que o sujeito tenha executado no
passado obra ou serviço exatamente idêntico ao objeto da licitação. Parece evidente que o sujeito que
executou obra ou serviço exatamente idêntico preenche os requisitos para disputar o certame e deve
ser habilitado. Mas também se deve reconhecer que a idoneidade para executar o objeto licitado pode
ser evidenciada por meio da execução de obras ou serviços similares, ainda que não idênticos. Em
outras palavras, a Administração não pode exigir que o sujeito comprove experiência anterior na
execução de um objeto exatamente idêntico àquele licitado – a não ser que exista alguma justificativa
lógica, técnica ou científica que dê respaldo a tanto”.

Elucidado, constata-se que:

1 - No Item 10.7, o sub item 10.7.2 do edital em questão, faz referência aos atestados ou declarações
emitidos em nome do licitante, com o objetivo da comprovação de capacidade técnico operacional
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que comprove(m) experiência(s) anterior na execução de serviços com características similares ao
objeto licitado. Nesse caso, será admitido o somatório de atestados para a comprovação da
capacidade técnica do licitante, visto que, não há vedação no referido edital.

2 - No item 10.7, o sub item 10.7.3 do edital em questão, faz referência a necessidade de
comprovação de que a licitante possua em seu quadro técnico, na data prevista para abertura da
licitação, profissional de Engenharia regularmente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, ou profissional de Arquitetura registrado no Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo – CAU, detentor de Certidão de acervo Técnico expedida por esse Conselho, contemplando
os serviços a seguir em quantidades compatíveis com o previsto no serviço objeto da licitação: a)
Fundações em concreto armado (sapatas ou blocos); b) Estruturas em concreto armado; c) Estrutura
Metálica (cobertura); d) Telhamento com telha metálica; e) Forro; f) Piso porcelanato. O objetivo da
apresentação de certidão de capacidade técnico profissional, por meio de CAT (Certidão de Acervo
Técnico), é a comprovação de experiência anterior na execução de serviços com características
similares ao objeto licitado. É a essa comprovação que o sub item 10.7.3.1 faz referência pois, a CAT
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica por meio de responsável
técnico indicado a ela vinculado como integrante de seu quadro técnico. Assim, os atestados de
capacidade técnico profissional deverão conter o quantitativo compatível com os serviços a serem
prestados em uma única obra, pois não será admitida a soma de quantitativos do mesmo serviço em
várias obras diferentes, comprovando a exigência da experiência anterior a esta licitação.

3 – No item 10.7.3.2. Para efeito de análise de compatibilidade de quantitativos será adotado o
Acórdão n°244/2015 – TCU – Plenário, a licitante deverá apresentar acervo com no mínimo 50% do
quantitativo da planilha orçamentária, assim, verifica-se que é concedido uma margem do quantitativo
em acervo técnico profissional para atender a exigência do item.

Diante o exposto, devido a execução da obra ser de complexidade arquitetônica, ratifica-se a
necessidade de exigência da comprovação de capacidade técnico operacional, podendo ter a somatória
de atestados, e da capacidade técnico profissional, conforme prevista no edital de RDC nº 01/2018 –
REITORIA/IFAP. 

 

Atenciosamente,

 

Diretoria de Engenharia - DIEN 
 
 
 

 

 


